
CoNTRATO No 2022.04.11.01.15
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022,04.11 .01 -DIV

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA, E DO OUTRO A EMPRESA
WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E

TURISMO EIRELI PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O município de CaucaialCE, por meio do INSTITUTO DE PREVIDÊNGIA DO MUNtcÍPlO,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o

05.309.62710001-42, com sede na Rua Padre Romualdo, no 179, Centro - Caucaia/CE, neste
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MIRELA ZARANZA DE SOUSA, aqui denominado(a) de
CoNTRATANTE, e de outro lado a Empresa WEBTRIP AGÊNCA DE VIAGENS E TURIS\4O
E|RELl, estabelecida na Rua Humberto Morona, n" 185, Cristo Rei, CEP 80050-420, Curitba,
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.340.993/0001-90, neste ato representada pelo (a)
Sr(a). Hugo Henrique Aurélio de Lima, portador (a) do CPF no 032.957.839-18, apmas
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CON-IRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2022.04,'11 01-
DIV em conformidade com a Lei Federal No 8.666i93 - Leidas Licitações Públicas, c/c os terrros
da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Co_nstitui objeto do presente as CoNTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE RESER'/A,
EMISSÃO E ENTREGA DE BTLHETES DE PASSAGENS AEREAS NO ÂMBITO NACIOT\AL
E INTERNAG|ONAL E DEMAIS SERVTçOS CORRELATOS (PASSAGENS RODOVIARIAS E

FERROVIARTAS NO ÂMelTO TNTERNÀC|ONAL, SERVIÇOS DE RESERVAS DE HOTÉ!S E
VEíCULOS TERRESTRES DE QUALQUER PORTE, TRANSLADO, SEGURO DE SAÚDE E

DE BAGAGEM), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTTTUTO DE PREVIDÊN ]lA
DO MUNICIPlO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Pro]eto
Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO

3.1. O valorglobal da presente avença e de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a ser pagc na
proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de seruiç<.rs/autorizações de execução
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidam€:nte
atestadas pelo Gestor cia despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municiral,
FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçóes da proposta.
3.1.1 . O valor da taxa por transaçáo para o fornecimento dos serviços objeto deste contrato e de
R$ 0,01 (um centavo);
3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.
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3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fmça
maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente ertre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da
execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.n 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaçã r e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposiçóes
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nomin ll.
3.5. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (dms)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da
tNSTITUTO DE PREVTDÊruCtn DO MUNICíplO Oe CAUCAIA/GE, com endereço na Rua PaCre
Romualdo, '179, Centro, Caucaia/CE, CNPJ/MF sob o no 05.309.62710001-42.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCrA, DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n.o 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da legislação cabível e
aplicável a matéria.
4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no pazo máximo de 05 (CINCO) DIAS
CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no lccal
determinaclo na ORDEM DE SERVIÇO.
4.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das característi,;as
que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO,

CLAUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos espec-ífi;os
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a DOTAçÃO ORçAMENTAFIA:
33.01.09.122.0161.2.140.0000- APOIO ADMINISTRATIVO AO IPMC; ELEMENTO DE
DESPESAS: 3.3.90.39.00.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRTGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçÕes do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o '10,520102,

do Decreto Municipal no 1.195, de í0 de marÇo de2021e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizar a execução dos serviços licitados dentro dos padrÕes estabelecidos pelo

MUNICÍPlO, de acordo com o especificado no instrumento convocatorio, no Anexo l, que

Íaz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem a execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do <jescumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaiscper
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
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extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execução;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para s sdsr;ão
das medidas convenientes;
Í)aceitar, nas mesmas condiçóes contratadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na execução, ate 25% (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1o do aftigo 65 da Lei no 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICíPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamaçóes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíP|O, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela

Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às norma§ e
exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edita ou
na Proposta do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquerdacos,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviÇos;
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualifica;ão
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do

Art.55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentcs à

CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na

Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vin1e e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçÕes;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

PRlil,'IItTURA MUNICIPAL DII CAUCAIA /CIl
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6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamerte
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando{he
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, Íorem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÔES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçôes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas.
7,1,1, Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver aCzrla
Proposta, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidÔneo ou
cometer Íraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e s -'rá
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo pruzo de até 05 (cinco) anos, s3m
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

| - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigid a paê o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d)fraudar na execução do contrato;
e)comportar-se de modo inidÔneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início cla execuÇão

dos serviços contratados, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO no endereço
constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
lll - multa moratória de20% (vinte por cento)sobre o valor dos serviços, na hipotese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.

7.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 6s 53nr;ão

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subit*ns
anterlores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666ê3,
alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.52A102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1o/o (um por cento) aÍé 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato,
conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (circo)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecada';ão

Municipal- DAM.
7 .3.1- Se o valor da mttlta não for pago,

do pagamento a que o licitante fizer jus.
ou depositado, será automaticamente descont.:do

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante,
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município

o valor devido será
e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

1.1- !tr!; ,,'.att
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7.5. A falta de insumos ou materiais utilizados na execução dos serviços não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

GLAUSULA OITAVA . DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pieno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratad e o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos proveniertes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóte;es
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 eTB da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão obseruará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitaçôes.

cLÁusuLA NoNA - DAS DTSPOSTÇÕES rrrunts

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçãl e
qualificação exigidas na licitação,
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquerdas prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acrdo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercjais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratua s e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administração,
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo c,om

os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos

atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente cu a
quem ele a ciesignar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em

atendimento e consonância ao que dispÕe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federa n"
8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA. DO FORO

r',.t;l"tl
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10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da
execuÇão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de '1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídico; e

legais efeltos.

Caucaia - CE, 24 de agosto de 2022. HUGO HENRIQUE

AIJRELIO DE

LIMA:0329578391 8

MIRELA ZARANZA DE SOUSA
ORDENADORA DE DESPESAS DO

INSTITUTO DE PREVIDÊruCIE OO

MUNICíPIO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

WEBTRIP AGÊNCh DE VIAGENS E

TURISMO EIRELI
CN PJ : 07.340.993/0001 .90

S(a). Hugo Henrique Aurélio de Lima
CPF no 032.957.839-18

CONTRATADA

Assinado de forma digital por
III.JGO IIINRIQUE AURTI- IO DE

LIMA:0329578391 8

2. t(:

CPF no

CPF no
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ANEXO I DO CONTRATO

Este documento é parte integrante do Contrato no 2022.04.11.01.15, celebrado entre o MUNICÍPIO DE

CAUCAIA e a Empresa WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI em face à realização do

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2022.04.11.01.DIV.

ITEM ESPEcIFIcAçÃo
vALoR nÁxttto

DATAXA POR
TRANSAÇÃO:

VALOR
GLOBAL

01

TAXA PoR TRANSAÇÃO - SERVIÇO DE RESERVA, EÀ/ISSÃO E

t:NI.tlt--GA DE BIIHEfES DE PASSAGENS AÉI1EAS E DEMAIS

sEÍtvtÇos cotiRFt ATos (I,ASSAGENS trooovtÁntls F:

rrnncjvrÁnrns, HospEDAGEtv, t-ocnçÃo DE vrlcuto,
TRANSLADO, SEGURO D[ VIAGEM E BAGAGEM) NO ÂMBITO
NACIONAL E IN TERNACIONAL.

R$ 0,01
R$

70.000,00
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